


AUTÓGRAFO Nº 015/2026
PROJETO DE LEI Nº 530/2025 - DO LEGISLATIVO

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a celebrar convênios e parcerias visando a capacitação de agentes públicos sobre a identificação e o manejo da Alienação Parental, e dá outras providências.”

                                               AUTOR: THIAGO HENRIQUE CAMPAGNARO MOITINHO – MDB.
                                               
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI, no uso de suas atribuições legais, APROVA:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar convênios e parcerias com entidades públicas ou privadas, sem fins lucrativos, para a realização de programas de capacitação e formação continuada sobre Alienação Parental.

Art. 2º A capacitação de que trata o Art. 1º será destinada preferencialmente aos servidores e
agentes públicos da rede municipal de ensino, saúde, assistência social e aos membros dos Conselhos Tutelares.

Art. 3º Os convênios e parcerias poderão ter como objeto, dentre outros:

I - A realização de palestras, cursos e seminários;
II - A elaboração de material didático e informativo;
III - A promoção de protocolos integrados de atendimento para casos suspeitos ou confirmados de alienação parental.

Art. 4º Para a celebração dos convênios e parcerias, poderão ser convidadas entidades de notório saber sobre o tema, tais como a Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), o Conselho Regional de Psicologia (CRP), o Conselho Regional de Serviço Social (CRESS), universidades e institutos especializados.

Art. 5º As eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário, respeitados os limites da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 17 de março de 2026.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário	
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